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PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 025/2026

Institui o programa "Praça Conectado" que 
disponibiliza acesso gratuito à internet Wi-Fi em 
praças públicas e calçadões urbanizados do 
município de Itaitinga e dá outras providências..

A VEREADORA LUCIA MARIA DE QUEIROZ SERPA, no uso de suas atribuições Legais, 
apresenta o presente Projeto de Lei que INSTITUI O PROGRAMA "PRAÇA CONECTADO" QUE 
DISPONIBILIZA ACESSO GRATUITO À INTERNET WI-FI EM PRAÇAS PÚBLICAS E 
CALÇADÕES URBANIZADOS DO MUNÍCIPO DE ITAITINGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica instituído no Município de Itaitinga o Programa "Praça Conectada", com a finalidade 
de oferecer acesso gratuito à internet por meio de rede Wi?Fi nas praças públicas e calçadões 
urbanizados do município.
Art. 2º O programa tem como objetivos promover a inclusão digital, ampliar o acesso à 
informação, apoiar estudantes e trabalhadores, e incentivar o uso dos espaços públicos pela 
população.
Art. 3º O acesso à internet disponibilizado pelo programa será gratuito aos usuários, podendo a 
Prefeitura estabelecer limites de velocidade, tempo de conexão ou autenticação, a fim de garantir 
o bom funcionamento do serviço.
Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com empresas de telecomunicações,
provedores de internet, universidades ou outras instituições públicas ou privadas para viabilizar a
implantação e manutenção do serviço.
Art. 5º As praças e calçadões contemplados com o programa deverão conter placas informativas
indicando a disponibilidade de Wi?Fi gratuito e orientações básicas de acesso.
Art. 6º A implementação do programa poderá ocorrer de forma gradual, priorizando inicialmente
as praças e calçadões com maior circulação de pessoas.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

    O presente Projeto de Lei tem como objetivo promover a inclusão digital e ampliar o 
acesso da população à internet por meio da disponibilização de rede Wi?Fi gratuita nas praças 
públicas e calçadões urbanizados do município.
    Atualmente, o acesso à internet tornou-se uma ferramenta essencial para estudo, trabalho, 
comunicação e acesso a serviços públicos. No entanto, muitas pessoas ainda possuem 
dificuldades para manter acesso contínuo à rede, principalmente famílias de baixa renda. A 
disponibilização de Wi?Fi gratuito em espaços públicos contribui para reduzir essa desigualdade 
digital.
    Além disso, a iniciativa incentiva a utilização das praças públicas e calçadões como locais de 
convivência social, lazer e aprendizado, valorizando os espaços urbanos e aproximando a 
população desses ambientes.
    Outro ponto relevante é que o programa poderá ser implementado por meio de parcerias com 
empresas de telecomunicações e provedores de internet, reduzindo custos para o poder público e 
ampliando as possibilidades de expansão do serviço.
    Dessa forma, o programa "Praça Conectada" representa um avanço importante para a 
modernização da cidade, garantindo mais acesso à informação, oportunidades e cidadania para 
todos.
    Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação do 
presente Projeto de Lei.
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